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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
DIRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO JUDICIÁRIA 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E ÓRGÃO ESPECIAL 
 
 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 559, DE 27 DE AGOSTO DE 1998 
 
 
CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Órgão Especial do Tribunal 

Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Ex.mo Ministro Wagner Pimenta, Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, 
presentes os Ex.mos Ministros Almir Pazzianotto, Vice-Presidente, Ursulino Santos, 
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Ermes Pedro Pedrassani, José Luiz 
Vasconcellos, Francisco Fausto, Cnéa Moreira, Vantuil Abdala, Armando de Brito, 
Galba Velloso, Valdir Righetto, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José 
Luciano de Castilho, Lourenço Ferreira do Prado e o Ex.mo Procurador-Geral do 
Trabalho, Dr. Jeferson Luiz Pereira Coelho, ao apreciar proposta formulada pelo 
Ex.mo Ministro Presidente, no sentido de promover eleição para a substituição do 
Ex.mo Ministro Classista Thaumaturgo Cortizo no Conselho da Ordem do Mérito 
Judiciário do Trabalho, em razão do término do mandato de S. Ex.a, 

 
 
RESOLVEU, 
 
 
por unanimidade, de conformidade com o disposto no artigo 21 do 

Regulamento da Ordem, eleger, pelo voto secreto, o Ex.mo Ministro Classista 
Lourenço Ferreira do Prado, Representante dos Empregados, para compor o 
Conselho da Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho. 

 
Sala de Sessões, 27 de agosto de 1998. 
 
 

LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária 


